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Estudo Técnico Preliminar 148/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 23070.027052/2021-38

2. Descrição da necessidade

O Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação da Universidade Federal de Goiás (CEPAE UFG) necessita
contratar empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para fornecimento de kits de alimentos a
serem distribuídos no período do Ensino Remoto Emergencial em decorrência da crise de saúde pública ocasionada

. Denota-se que a oferta da alimentação escolar no CEPAE é direcionada pelas diretrizes dopela COVID-19
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),  regulamentado pela Lei 11.947, de 11 de junho de 2009 e
Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. A distribuição dos kits de alimentos é consoante ao preconizado na
Resolução FNDE nº 02, de 09 de abril de 2020.

Os itens deverão ser entregues no Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação (CEPAE/UFG), localizado no
Campus II - Samambaia,  Goiânia-GO, CEP 74690-900. Telefones: (62) 3521-1083/1026  - E-mail: secretaria.
cepae@ufg.br.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação Claudiane Freire Corrêa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A(s) empresa(s) especializada(s) no fornecimento de gêneros alimentícios, em formato de kits, deverá atender aos
seguintes critérios: 

- Comprovação de aptidão para o fornecimento de gêneros alimentícios, em características semelhantes e
quantidade mínima de 50% do quantitativo a ser fornecido, por meio da apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, estabelecida no Brasil.

- Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Município sede da empresa proponente. 

- Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município sede da empresa proponente. 

- Garantir que os veículos e utensílios utilizados para entrega dos gêneros alimentícios sejam dotados de cobertura
para proteção da carga e atendam condições higiênicas adequadas. 

- Apresentar Certificado de Sustentabilidade Ambiental emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada comprovando que a empresa pratica ações sustentáveis que colaborem para a preservação do Meio
Ambiente (artigos 5º e 6º
da IN Nº 1 - SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010). Esgotada a possibilidade de atendimento dessa exigência, a
certificação poderá ser feita mediante Declaração de Sustentabilidade Ambiental emitida pela empresa licitante
declarando que ela
(proponente) atende às exigências constantes da IN Nº 1/2010 - SLTI/MPOG. A comprovação documental deverá
estar prevista no edital da licitação.
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- Cada kit de alimentos (item 3) deverá ser acondicionado em embalagem plástica resistente, que suporte o
transporte pelos responsáveis dos estudantes. Devido à resistência, os ovos deverão ser entregues separadamente,
em embalagem específica.

- Cada kit de alimentos (item 3)  deverá atender à seguinte constituição: ARROZ, TIPO I, CLASSE LONGO FINO
(AGULHINHA) - 1 EMBALAGEM DE 2KG; BISCOITO ÁGUA E SAL, QUADRADO, SEM RECHEIO, ISENTO DE
LEITE E LACTOSE - 1 EMBALAGEM DE 400G; FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA - 1 EMBALAGEM DE 1KG;
FARINHA DE TRIGO - 1 EMBALAGEM DE 1KG; FEIJÃO, TIPO I, CLASSE CARIOCA - 1 EMBALAGEM DE 1KG;
ÓLEO DE SOJA - 1 EMBALAGEM DE 900ML; LEITE DE VACA, TIPO UHT, INTEGRAL - 2 EMBALAGENS DE 1L
CADA; MACARRÃO, COMUM, FORMATO ESPAGUETE - 1 EMBALAGEM DE 500G; OVO DE GALINHA,
BRANCO, TIPO A - 1 EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

- As frutas e hortaliças (itens 1, 2, 4, 5, 6 e 7) deverão ser entregues de acordo com a quantidade especificada em
cada pedido. A empresa vencedora deverá garantir que os alimentos sejam entregues tenros, sem partes podres ou
amareladas. Além disso, as frutas e hortaliças devem ser desprovidas de matérias terrosas, fragmentos estranhos e
substâncias tóxicas ou nocivas ao consumo humano. A comprovação de tais características será realizada mediante
fiscalização da contratação.

5. Levantamento de Mercado

Diante da necessidade descrita, concluiu-se que a alternativa de mercado que melhor atende a presente demanda é
a contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de gêneros alimentícios, tendo em vista que existem
no mercado inúmeros fornecedores aptos a prestar tais serviços, o que resultará, ao certo, em preços mais baixos
devido à concorrência entre os possíveis concorrentes.

6. Descrição da solução como um todo

Registro de Preços (SISRP) para aquisição ou para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios por meio de licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Atualmente, o CEPAE tem 780 estudantes matriculados, dos quais 325 responsáveis cadastraram e retiraram os kits
de alimentos na última distribuição, realizada no mês de abril/2021. Espera-se um acréscimo de estudantes
cadastrados ao longo do tempo, sendo assim foram estimados 3850 kits de alimentos (item 1), suficientes para 9 ou
10 distribuições.

A quantidade de frutas e hortaliças (grupo 1) foi estimada considerando-se a distribuição de 800g de cada item a
cada distribuição. Foram estimadas cinco distribuições de frutas e hortaliças, totalizando 1540 kg de cada item.

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa de valor da contratação foi realizada a partir de pesquisa realizada no Painel de Preços e pesquisa de
preços com fornecedor local dos itens a serem contratados. A mediana dos valores encontrados foi utilizada como
valor unitário. O valor total, por sua vez, foi obtido pela soma dos valores unitários multiplicados pelas respectivas
quantidades a serem contratadas. Os preços utilizados para o cálculo, assim como os valores unitários e valor total
obtidos estão dispostos em Planilha de Preços (Documento SEI nº 2117062).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação será composta de um grupo único composto pelos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07 e por um item
avulso: item 03.
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O grupo único foi formado pois trata-se de gêneros correlatos que podem ser fornecidos por fornecedores do
mesmo ramo, tendo em vista ainda que o agrupamento colaborará para melhor economia de escala, melhor gestão
contratual e maior racionalidade no uso dos recursos humanos e materiais da Universidade Federal de Goiás.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Existe um processo de dispensa de licitação para compra de 350 kits de alimentos (Processo SEI nº 23070.030423/2021-69). Os mesmos são utilizados para distribuição em

função do Ensino Remoto Emergencial até a conclusão do presente pregão eletrônico.

Existe outro processo em tramitação para aquisição de gêneros alimentícios diversos (23070.054706/2020-15), que serão utilizados para composição dos cardápios da

alimentação escolar, perante determinação do retorno das aulas presenciais.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As aquisições pretendidas estão alinhadas com o Planejamento Estratégico Institucional e todos os produtos a serem adquiridos 
foram previstos no Plano Anual de Contratações 2021.

12. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos para esta aquisição são os seguintes:

- Contribuir para garantia da segurança alimentar e nutricional dos estudantes do CEPAE UFG;

- Apoiar e possibilitar o cumprimento das competências educacionais da UFG frente à comunidade do CEPAE UFG, visto que
objetiva a melhoria do rendimento escolar.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências excepcionais a serem adotadas previamente à celebração do contrato, visto que a aquisição de gêneros
alimentícios é rotineira para o CEPAE UFG.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Uma vez que toda atividade humana de produção de bens gera impactos ambientais, será necessário apresentar, como medida
mitigadora dos impactos da produção dos bens, Certificação de Sustentabilidade Ambiental emitida por instituição pública oficial
ou instituição credenciada comprovando que a Proponente pratica ações sustentáveis que colaborem para a preservação do Meio
Ambiente (artigos 5º e 6º da IN Nº 1 – SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010) ou Declaração de Sustentabilidade Ambiental
emitida pela própria empresa licitante declarando que ela (proponente) atende às exigências constantes da IN Nº 1/2010 – SLTI
/MPOG.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista o estudo realizado, considera-se que a solução descrita atenderá plenamente a necessidade do Centro de Ensino e
Pesquisa Aplicada à Educação.
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16. Responsáveis

 

CLAUDIANE FREIRE CORREA
Assistente em Administração / Agente de Compras


